
 

 

ANEXO I 

DA INDICAÇÃO DA MULTA ABERTA 
 

QUADRO 1 

Níveis de gravidade: tabela de referência para aplicação dos Quadros 2 a 4 

 

Situação Indicador Nível de gravidade* 

1. Voluntariedade conduta 1.1 Culposa = 5 pontos Nível A = até 20 pontos 

Nível B = de 21 a 40 pontos 

Nível C = de 41 a 60 pontos 

Nível D = de 61 a 80 pontos 

Nível E = de 81 a 100 pontos 

 1.2 Dolosa = 15 pontos  

2. Consequências para o meio 

ambiente 

2.1 Potencial = 5 pontos  

 2.2 Reduzida = 15 pontos  

 2.3 Fraca = 30 pontos  

 2.4 Moderada = 50 pontos  

 2.5 Grave = 70 pontos  

3. Consequências para a saúde 

pública 

3.1 Não houve = 0  

 3.2 Fraca = 5 pontos  

 3.3 Moderada = 10 pontos  

 3.4 Significativa = 15 pontos  

* O nível de gravidade é o somatório dos valores dos indicadores de cada uma das três situações. 



 

 

 

QUADRO 2 

Autuação Ambiental: multa aberta prevista no decreto nº 6.514, de 2008 

Tipo infracional com pena máxima em abstrato inferior ou igual a 2 milhões de reais 

 

Nível de 

gravidade 

Pessoa física 

de baixa 

renda 

Pessoa física 

ou jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual 

de até 360 mil 

reais 

Pessoa física ou 

jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual entre 

360 mil e um 

centavo e 4 

milhões e 800 mil 

reais 

Pessoa física ou 

jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual entre 

4 milhões 800 mil 

reais e um 

centavo e 12 

milhões de reais 

Pessoa física ou 

jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual acima 

12 milhões de reais 

e um centavo 

Nível A Mínimo Mínimo Mínimo + 0,1% a 

10% do teto 

Mínimo + 0,2% a 

12% do teto 

Mínimo + 0,3% a 

20% do teto 

Nível B Mínimo + 0,1% 

a 1% do teto 

Mínimo + 1% a 

5% do teto 

Mínimo + 4% a 

15% do teto 

Mínimo + 7% a 

20% do teto 

Mínimo + 10% a 

30% do teto 

Nível C Mínimo + 1% a 

5,1% do teto 

Mínimo + 5,1% 

a 10% do teto 

Mínimo + 16% a 

30% do teto 

Mínimo + 21% a 

35% do teto 

Mínimo + 31% a 

50% do teto 

Nível D Mínimo + 5% 

a 11% do teto 

Mínimo + 11% 

a 20% teto 

Mínimo + 31% a 

40% do teto 

Mínimo + 36% a 

50% do teto 

Mínimo + 51% a 

75% do teto 

Nível E Mínimo + 

11,1% a 21% 

do teto 

Mínimo + 21% 

a 40% do teto 

Mínimo + 41% a 

50% do teto 

Mínimo + 51% a 

65% do teto 

Mínimo + 76% a 

100% do teto, 

limitado ao máximo 

da pena cominada 

 

 

 

 



 

 

QUADRO 3 

Autuação Ambiental: multa aberta prevista no decreto nº 6.514, de 2008 

Tipo infracional com pena máxima em abstrato entre 2 milhões de reais e um centavo e 10 milhões de 

reais 

 

Nível de 

gravidade 

Pessoa 

física 

de 

baixa 

renda 

Pessoa física 

ou jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual 

de até 360 mil 

reais 

Pessoa física 

ou jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual 

entre 360 mil e 

um centavo e 4 

milhões e 800 

mil reais 

Pessoa física 

ou jurídica 

com 

patrimônio ou 

receita anual 

entre 4 

milhões 800 

mil reais e um 

centavo e 12 

milhões de 

reais 

Pessoa física ou jurídica 

com patrimônio ou receita 

anual acima 12 milhões de 

reais e um centavo 

Nível A Mínimo Mínimo Mínimo + 0,1% 

a 7% do teto 

Mínimo + 

0,2% a 10% 

do teto 

Mínimo + 0,5% a 15% do 

teto 

Nível B Mínimo 

+ 

0,002% 

a 0,5% 

do teto 

Mínimo + 0,5% 

a 1% do teto 

Mínimo + 1% a 

10% do teto 

Mínimo + 2% 

a 15% do teto 

Mínimo + 5% a 25% do 

teto 

Nível C Mínimo 

+ 

0,005% 

a 1,1% 

do teto 

Mínimo + 1,1% 

a 2% do teto 

Mínimo + 10,1% 

a 20% do teto 

Mínimo + 

15,1% a 30% 

do teto 

Mínimo + 25,1% a 50% do 

teto 

Nível D Mínimo 

+ 

0,005% 

a 2,1% 

do teto 

Mínimo + 2,1% 

a 3% teto 

Mínimo + 20,1% 

a 30% do teto 

Mínimo + 

30,1% a 45% 

do teto 

Mínimo + 51% a 75% do 

teto 



 

 

Nível E Mínimo 

+ 0,2% 

a 3,1% 

do teto 

Mínimo + 3,1% 

a 5,5% do teto 

Mínimo + 30,1% 

a 40% do teto 

Mínimo + 

45,1% a 60% 

do teto 

Mínimo + 75,1% a 100% do 

teto, limitado ao máximo 

da pena cominada 

 

QUADRO 4 

Autuação Ambiental: multa aberta prevista no decreto nº 6.514, de 2008 

Tipo infracional com pena máxima em abstrato entre 10 milhões de reais e um centavo e 50 milhões 

de reais 

 

Nível de 

gravidade 

Pessoa 

física de 

baixa renda 

Pessoa física ou 

jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual de 

até 360 mil reais 

Pessoa física ou 

jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual 

entre 360 mil e 

um centavo e 4 

milhões e 800 mil 

reais 

Pessoa física ou 

jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual 

entre 4 milhões 

800 mil reais e 

um centavo e 12 

milhões de reais 

Pessoa física ou 

jurídica com 

patrimônio ou 

receita anual 

acima 12 milhões 

de reais e um 

centavo 

Nível A Mínimo Mínimo + 

0,001% do teto 

Mínimo + 0,01% a 

2% do teto 

Mínimo + 0,02% a 

6% do teto 

Mínimo + 0,05% 

a 11% do teto 

Nível B Mínimo + 

0,002% a 

0,11% do 

teto 

Mínimo + 0,11% 

a 0,20% do teto 

Mínimo + 1% a 

5% do teto 

Mínimo + 2% a 

11% do teto 

Mínimo + 5% a 

25% do teto 

Nível C Mínimo + 

0,001% a 

0,21% do 

teto 

Mínimo + 0,21% 

a 0,30% do teto 

Mínimo + 5,1% a 

8% do teto 

Mínimo + 11,1% a 

15% do teto 

Mínimo + 25,1% a 

45% do teto 



 

 

Nível D Mínimo + 

0,03% a 

0,31% do 

teto 

Mínimo + 0,31% 

a 0,50% teto 

Mínimo + 8,1% a 

11% do teto 

Mínimo + 15,1% a 

21% do teto 

Mínimo + 45,1% a 

70% do teto 

Nível E Mínimo + 

0,1% a 

0,51% do 

teto 

Mínimo + 0,51% 

a 0,80% do teto 

Mínimo + 11,1% a 

12% do teto 

Mínimo + 21,1% a 

30% do teto 

Mínimo + 70,1% a 

100% do teto, 

limitado ao 

máximo da pena 

cominada 

 

 


